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Dispõe sobre transferência a 

Urbanizadora Municipal S/A 

URBAM, de imóve 1 pertencente ao 

patrimônio municipal para fins 

de integralização de açoes . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica retirada da classe de 

bens de domínio público e incorporada a class e de bens patrimoniais disp~ 

níveis , uma area de 75 .036, 94 m2 (se tenta e cinco mil, trinta e seis me 

tros e noventa e quatro decímetros quadrados) que se localiza no loteamen 

to Chácaras Reunidas e que constitui a Praça Boqueirão, pertencente ao p~ 

trimônio público municipal nos termos do Decreto-Lei Federal n9 58 , de 10 

de dezembro de 1937 , modificados pelo Decreto-Lei Federal n9 271 , de 28 

de fevereiro de 1967 e pela Lei n9 6766 , de 19 de dezembro de 1979 e que 

assim se descreve : 

I - LOCALI ZAÇÂO - Localiza- se entre 

Rua Januária e Estrada I mperial - Chácaras Reunidas - Sâo José dos Campos 

II - SITUAÇÃO - Situa- se ent re a Rua 

nuária, Estada Imperial, propriedade da Fábrica Kosimox e propriedade 

Sucessores de Francisco Lemes Quartim Barbosa. 

III - MEDIDAS E CONFRONTAÇÚES - A medição 

se inicia no vértice n9 10, localizado na valeta de divisa, sendo que es 

se vértice é de divisa da propriedade da Fábr ica Kosimox e a Estrada Im 

perial; segue deste vértice, no sentido horário com rumo de 42912'20 "NW e 

86 , 61 metros (oitenta e sei s metros e sessenta e um centímetros) de exten 

são até o vértice n9 09; neste deflete à esquerda com rumo de 58926 ' 36" N1-l 

e 22 , 43m (vinte e dois metros e quarenta e três centímetros) de exte nsão 

ao vért ice n9 08; neste deflete à esquerda com rumo de 61 933 ' 33 .. NW e33,60m 

(trinta e três metro s e sessenta centímetros) de extensão, até o vértice 

n9 34 , confrontando do vér tice n9 1 O ao vértice n9 34 com a Fábrica Kos:i. 

mox ; neste deflete à direita c om rumo de 05950 ' 47"NE e 25 7 ,40m (duzentos 

e cinquenta e sete metros e quarenta centímetros) de extensão , confrontan 

do com área de propriedade de Sucessores de Francisco Lemes Quartim Barbo 

sa , até o vértice n9 20A; neste deflete à di reita com runo de 88905'28"SE 

e 180,88m (cento e oitenta metros e oitenta e oito centímetros) de exten 

são , confrontando com o alinhamento da Rua 18 do loteamento Chácaras Reu 

nidas até o vértice n9 19 ; neste deflete à direita com rumo de 07 90 5 ' 00" 

SE e 70,56m (setenta metros e cinquenta e seis centímetros) de extensão , 

até o vértice n Q 1 8 ; neste defl e te à esquerda com rumo de 8 3 95 2 ' 3 9 " SE \1\e _ 
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111 ,2 3m (cento e onze metros e vinte e três centímetros) de e xtensão, até 

o vértice n9 17, confrontando do vértice n9 19 ao vértice n9 17 com area 

de propriedade de Francisco Lemes Quartim Barbosa; neste deflete à direi 

ta com rumo de 04910'13 "SE e 19,32m (dez enove metros e trinta e dois cen 

tímetros) de extensão , até o vértice n9 16; neste deflete à direita com 

rumo de 10958'17"SW e 98,10m (noventa e oito metros e dez centímetros) de 

extensão , até o vértice n9 ?.17; neste deflete à direita com rumo de 279 

02 ' 09"SW e 36,18m (trinta e seis metros e dezoito centímetros ) de exten 

são, até o vértice PT n9 332 , deste segue em curva de AC = 21953 ' 55 ",raio= 

102,46m (cento e dois metros e quarenta e s eis centímetros) de desenvolvi 

mento de 39 , 16m (trinta e nove metros e dezesseis centímetros ), até o ver 

tice PC n9 327; deste segue com rumo de 58923 ' 42"SW e 164,00m (cento e 

sessenta e quatro metros ) de extensão , até o vértice n9 10, confrontando 

do vértice n9 17 ao vértice inicial n9 10 com o alinhamento da Estrada Im 

perial, fechando assim o perímetro. 

IV - DESCRIÇÃO DA ÂREA - A area possui 

forma irregular, sendo que em 40 % (quarenta por cento) da sua totalidade 

possui declividade inferior a 10% (dez por cento), e os 60% (sessenta por 

cento) restantes com declividade superior a 10 % (dez por cento) . Não exi~ 

tem benfeitorias e tampouco é cercada ou murada. A vegetação predominante 

e a rasteira, existindo alguns pés de eucaliptos porém não levados em con 

sideração para esta avaliação pelo seu reduzido número . 

A área total é de 75 . 036 . 94m 2 (setenta e 

cinco mil , trinta e seis metros quadrados e noventa e quatro decímetros ' 

quadrados) . 

Artigo 29 - Fica o Execut ivo Municipal, 

autorizado a conferir o imóvel de que trata o artigo anterior, em integr~ 

lização de ações ordinárias nominativas da Urbanizadora Municipal S/A 

URBAM , pelo valor de Cr$ 50.514.868 , 00 (cinquenta milhões, quinhentos e 

catorze mil e oitocentos e sessenta e oito cruzei ros) , conforme laudo ane 

xo que fica fazendo parte integrante desta lei. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e em es 

pecial as Leis n9s 1.934/77, àe 24 de novembro de 1 . 977, e, n9 222 3/79í ' 

de 13 de seteMbro de 1 . 979 . 

pos , 08 d e maio de 1984. 

11arinho 

.Municipal 

José dos Caro 



1>re/cHuN1 de Ódo Joói doó Ca,rpoó 

6ótario de Ói1o 1>aulo 

cont. da lei n9 2832/84 - fls . 03 

pos , 08 de maio de 1984 . 

LIVRO N..! FLS N.!. 

Prefeitura Municipal de São José dos Caro 

Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de For 

mali z ação de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos oito 

dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . 

~ato 
Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/rm 


